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INTERESSADO: FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E AGRONOMIA DE JABOTICABAL 

ASSUNTO: Contratação de MARIA LAURA DE SOUZA para as funções de Professora 

Assistente junto ao Departamento de Morfologia. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

HISTÓRICO e Agornomia 

O Sr. Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária /de Jaboticabal, 

apoiado em manifestações favoráveis dos órgãos colegiados daquela Escola, 

encaminha proposta de contratação da bióloga MARIA LAURA DE SOUZA para as 

funções de Professara-Assistente junto ao Departamento de Morfologia-disci-

plinas de Histologia e Embriologia. Justificando essa contratação pela 

necessidade de professores para o curso de Medicina Veterinária, esclarece 

o Sr. Diretor que a indicada, embora recem-formada, apresenta todas as con-

dições de bem cumprir as atividades para as quais e indicada, como, aliás, 

pode constatar a Comissão Examinadora encarregada de selecionar os candida-

tos à vaga existente. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Diplomada em Ciências Biológicas em 1971, a indicada estagiou 

junto à disciplina de Embriologia da Faculdade de Medicina de Ri-

beirão Preto, onde também freqüentou vários cursos de extensão universitá-

ria. 

Exerceu a monitoria junto à disciplina de Embriologia em Faculda-

de subordinada ao Sistema Federal, onde também exerceu as funções de Pro-

fessor-Assistente, em 1972. 

Apresenta dois trabalhos publicados e um em andamento, para o qual 

a Faculdade possibilitara todas as condições necessárias. 

CONCLUSÃO 

Com base no currículo apresentado e nas declarações da Faculdade, 

manifesto-me favoravelmente à contratação da Srtª. MARIA LAURA DE SOUZA, 

para as funções de Professara-Assistente junto ao Departamento de Morfolo-

gia da Faculdade de Medicina Veterinária e Agronomia de Jaboticabal. 

São Paulo, 31 de julho de 1973 

a) Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS - Relator. 



PROCESSO CEE N. 1684/73 PARECER N. 1870/73 fl.2. 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do 

Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Domingues de Castro, Al-

pínolo Lopes Casali, Luiz Ferreira Martins, Moacyr Expedito Vaz Guimarães, 

Olavo Baptista Filho, Paulo Gomes Romeo, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Rivadávia Marques Júnior, Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 8 de Agosto de 1973 

a) Conselheiro Moacyr E.M. Vaz Guimarães -Presidente 


